
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO l.205, de 10 de abril de 1992 

Autoriza o Poder Executivo a contra

tar parcelamento de divida para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FG'l"S e dá. out.ras providêncie.s. 

'LCE" ••D'"'' ,...,... ..,. •.. ,, ZOL"' "' · - .- · " t " ' ~-: :>. ... -• ....... ._,_,'-t-\;.'li.... .:.. 1 .. i:\~J-~.l. i;, •• un_! 

ci.r)ul Õi:J Carrit"-..1 LiuLpo t'auli3tc:1, EGtii.dt) <1e f)f~c Paulo, usando 

(10 • 11<·2 0t·.2:=.bt:i<'.lí~·f' J<.""Ç!'i'j_f' f' d(" e..r.:orê.o <~C!':l e cprO'-"údO pE:.:la 

Cfi:n1ara Municipal em sessão orc'linãria realizada em 31 de mar 

ço de 1992, PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Ficu o Podar Executivo ' 

autorizacto a, e:rr now.e de 1-•unicípio Ce Cs.1r1pc Limpo Paulista., 

contratar parcelamento da dívida para com o FGTS, através ' 

da Cuixa JJ:conômica Federal, na fo1:ma da Resolução no 02, de 

28 de novewlir..:. d.e 19&9, do Conselho Curador de, FG'I'S, no va

ler de Cr$. 4:90. 792. 703,56 (duzentos e n.ovent.a milhões, se-

tac~nto& e noventa 

e eis 

e dois mil, eetece~to~ ~ tr~s cruzeiros' 

centavos), at,1alizado a.tê 12 de marco de e cinquenta e 

1992, devendo ser reajustado monetarial'lent(~, conforme a nor 

-:-r.a Vl.:Jc:r.td na ctata ô.1) effô!tivo pagamento. 

Artigo '-º - Pa.ra .'\ gr).r:::i.ntia do prin

cipal e acessórios, fica o Poder Executivo autorizaeo ~ uti 

lizar ptl.rcelas do Imposto sobre Circulüçii.o de t-te:;;-cadorias e 

Serviços - ICMS, durante o prazo de vigt';:;;:çi,..,_ C.o pa.rceluw.cn

tc.> autorizado pc'r esta !.Pi. 

Art,iqc, 30 ·~ U Püdér !:;}~ecutivo conRig_ 

.'1.ar5. nos orçamentos unuti.l e plurianual do Município, t'iuran

Lci o prazo que vier a ser estabel~c:tf'.o p~ra o parcPlar.t~nto, 

dotações suficientes à ~.rnortizaç~o ~-º pY"ir.c:ip<.1 fõ. 

rios rel"IU).tantns ('tn <"'.:llr"l~rim'?'nto d0i:;te. ' . .;..,!(; 1... 

Artig() 40 - Esta Lei a11trará em vi-



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULÓ-· 

LEI NQ l.205/9:< íls. 02 

gor na ~ata de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

/;1 

Prefe 1unicipal 

Publice_da no Departamento de Admini_! 

tração desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de 
abril do ano de mil, novecentos e noventa e dois. 


